Autógrafo nº 3527
Dá nova redação aos artigos 5º e 10 da Lei Municipal nº 3.099, de 25 de junho de 2018, que estabelece no município de Cordeirópolis, multas e penalidades administrativas para aqueles que praticarem atos que importem em abuso, maus-tratos, ferimento, ou mutilação aos animais, e dá outras providencias.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º - O artigo 5º da Lei Municipal nº 3.099, de 25 de junho de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 5º – ..........................


  I - .....................;


 II - .....................;


III - .....................;


IV - a condição financeira do infrator, mediante comprovação.”

Art. 2º - O artigo 10 da Lei Municipal nº 3.099, de 25 de junho de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 10 – ...............................


§ 1º – Mediante solicitação do interessado, a Comissão Julgadora poderá converter a multa em prestação de serviços à comunidade, a ser cumprida nas entidades assistenciais do Município de Cordeirópolis.


§ 2º – Em caso de descumprimento da prestação de serviço a comunidade, a multa original será aplicada em dobro.”

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 9 de dezembro de 2020.
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